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PROCESSO LICITATÓRIO N.º 168/2019 

 

LEILÃO N.º 001/2019 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

 

O Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, torna público que, com 

base na Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, torna 

público que  fará realizar Processo Licitatório n.º 168/2019, na Modalidade: 

LEILÃO N.º 001/2019, tipo de MAIOR LANCE OU OFERTA, para a venda de bens 

inservíveis do Município de Formosa do Oeste/Pr. em conformidade com o Lei 

Municipal n.º 905 de 12 julho de 2019, e estão  à disposição para vistoria dos 

interessados no pátio   da Prefeitura municipal de Formosa do Oeste, sendo que 

os mesmo será realizado no dia 05/09/2019 às 09:00 h, no Plenário da Câmara 

Municipal de Vereadores, sito à Av. Severiano Bonfim dos Santos, 132. Ficam 

convocados à competição Licitatória todos aqueles que tiverem o interesse na 

matéria e que se enquadrarem nas condições estabelecidas no inteiro teor do 

Edital, cujas cópias poderão ser obtidas no endereço acima mencionado, a partir 

do dia 14/08/2019 em dias úteis, no horário de expediente, junto a Prefeitura 

Municipal, ou através do site: formosadooeste.pr.gov.br, módulo: Licitações, 

informações pelo telefone  (44) 3526-1122, bem como de avisos que venham ser 

publicados no órgão oficial do Município. 

  

 

 

 

Formosa do Oeste, 13 de agosto de 2019. 

 

 

 

 

Luiz Antonio Domingos de Aguiar 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 168/2019 

 MODALIDADE LEILÃO Nº. 001/2019  

TIPO: MAIOR LANCE OU OFERTA 

 

EDITAL 

 

LEILOEIRO DESIGNADO PARA A REALIZAÇÃO DO LEILÃO, ATRAVÉS DA 

PORTARIA Nº 180/2019. 

 

DOUGLAS VINICIUS MEQUELIN  – Leiloeiro 

 

Equipe de apoio: 

NIVALDO ALVES DE OLIVEIRA 

GIOVANI AUGUSTO PIOVAN 

ESTELAMARIS LOPES DE CASTRO 

 

 

1. PREÂMBULO 

 

1.1. O MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE/PR,  inscrito no Cadastro Nacional 

de Pessoa Jurídica sob o nº 76.208.495/0001-00, com sede à Avenida Severiano B. 

do Santos, 111, na cidade de Formosa do Oeste/Pr., CEP 85.830-000, torna público 

a realização de licitação na modalidade de LEILÃO, tipo de Maior Lance ou 

Oferta, para a venda de bens inservíveis do Município de Formosa do Oeste/Pr., 

em conformidade com o Lei Municipal n.º 905 de 12/07/2019,  a qual será 

processada e julgada em conformidade com a Lei Federal nº 8.666, de 21 de 

Junho de 1993, e atualizações posteriores e demais normas vigentes e aplicáveis 

ao objeto da presente licitação. 

 

1.2. A ABERTURA DA PRESENTE LICITAÇÃO dar-se-á em sessão pública a ser 

realizada no dia 05/09/2019, às 09:00 horas, no Plenário da Câmara Municipal, 

sito à Av. Severiano Bonfim dos Santos, 132 no  Município de Formosa do 

Oeste/Pr., ocasião em que os interessados deverão oralmente e de forma 

sucessiva apresentar lances verbais, os quais serão devidamente registrados em 

ata. 

 

1.3. Somente serão aceitos lances ou ofertas iguais ou superiores ao valor de 

avaliação constante deste Edital. 

 

1.4 - Não havendo expediente no órgão licitante ou ocorrendo qualquer ato/fato 

superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário e 

local estabelecidos neste EDITAL, desde que não haja comunicação do LEILOEIRO 
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em sentido contrário. 

 

2. DO OBJETIVO  

 

2.1. A presente licitação destina-se a receber lances para a venda de bens 

inservíveis ao Município de Formosa do Oeste/Pr., conforme relação constante no 

anexo I deste Edital, já devidamente caracterizado, identificado através da Lei 

Municipal n.º. 905 de 12/07/2019. 

 

2.2. O critério de julgamento será o de maior lance ou oferta.  

 

2.3. Os bens serão vendidos, no estado e condições em que se encontram, pelo 

valor unitário, conforme Anexo I da Lei Municipal n.º 905/2019, visando à 

obtenção de maior rentabilidade na arrematação, bem como pressupondo 

conhecidos e aceitos pelos licitantes, na data da realização do leilão, não sendo 

aceitas reclamações posteriores.  

 

3. DO SUPORTE LEGAL  

 

3.1. Esta licitação será regida pelas disposições da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas 

alterações posteriores, disposições deste Edital e demais normas aplicáveis à sua 

realização.  

4 – DO FORNECIMENTO DE INFORMAÇÕES  

 

4.1. O presente edital e demais informações encontram-se à disposição aos 

interessados junto à Divisão de Compras e as cópias poderão ser obtidas, a partir 

do dia 14/08/2019 em dias úteis, no horário de expediente, ou através do site: 

formosadooeste.pr.gov.br, módulo: Licitações, informações pelo telefone (44) 

3526-1122, bem como de avisos que venham ser publicados no órgão oficial do 

Município. 

 

5. DAS RESTRIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

5.1. Não poderão participar da presente licitação servidores públicos, de qualquer 

condição, do Município de Formosa do Oeste/Pr. e menores de 18 (dezoito) anos 

não emancipados. 

 

5.2. Será vedada a participação de empresa com falência decretada ou 

concordatária; declarada inidônea por ato do Poder Público; declarada suspensa 

pela Prefeitura Municipal de Formosa do Oeste/Pr.; servidor, dirigente do órgão 

ou responsável pela licitação que tenha participação direta ou indireta com o 
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licitante (considera-se participação indireta, a existência de qualquer vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista). 

 

6. DO CREDENCIAMENTO 

 

6.1. Esta licitação está aberta a todos os interessados, pessoas físicas capazes ou 

jurídicas que atendam aos requisitos do presente Edital e que comprovem as 

seguintes condições: 

 

6.1.1. Se pessoa física: 

1. Documentos de identificação – CPF e Carteira de Identidade – RG 

2. Comprovante de Emancipação, quando for o caso. 

3. Comprovante de residência 

 

6.1.2. Se pessoa Jurídica: 

1. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídica – CNPJ. 

2. Documento de Identidade e credenciamento do representante: CPF, RG, 

Autorização (Procuração Autenticada). 

 

6.2. Os documentos necessários ao credenciamento do proponente poderão ser 

apresentados em original, por qualquer processo de cópia desde que autenticada 

por cartório competente ou por servidor da Administração ou publicação em 

órgão da Imprensa Oficial. Todos os documentos apresentados para o presente 

certame deverão estar dentro de seu prazo de validade.  

 

6.3 - Se caso o interessado não poder estar presente no dia e horário marcados, 

poderá o mesmo ser representado, desde que seu representante legal apresente 

cópias dos documentos pessoais e procuração dando-lhe poderes para participar 

do certame. 

 

6.4. Os documentos referidos no presente item deverão ser entregues ao 

LEILOEIRO no início da sessão de LEILÃO. 

 

6.5. O documento de credenciamento será retido pelo LEILOEIRO e juntado ao 

processo licitatório; 

 

7. DOS LANCES 

 

7.1. No dia, local e hora designados no preâmbulo deste edital, na presença dos 

licitantes, dos representantes que comparecerem e demais pessoas que quiserem 

assistir ao ato, o LEILOEIRO, dará início à etapa de lances sucessivos, na ordem 

constante do anexo I, a partir do preço mínimo de avaliação, os quais serão 

transcritos em ata. 
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7.2. Desta fase será lavrada ata circunstanciada a respeito, devendo, toda e 

qualquer declaração constar obrigatoriamente da mesma, ficando sem direito de 

fazê-lo posteriormente. 

 

8. CRITÉRIOS PARA JULGAMENTO 

 

8.1. Será considerado vencedor o licitante que apresentar o maior lance ou maior 

oferta, desde que igual ou superior ao valor mínimo estabelecido para cada 

lote/item. 

 

9. DA APRECIAÇÃO E VISTORIA 

 

9.1. Os bens poderão ser apreciados e vistoriados, no Pátio de Máquinas da 

Prefeitura Municipal de Formosa do Oeste/Pr., nesta cidade, das 08h00min às 

11h30min e das 13h30min às 17h00min nos dias úteis, até o dia do Leilão. 

 

9.2. Os bens serão adquiridos na modalidade de Leilão, no estado em que se 

encontram, não se admitindo recusa ou desistência do arrematante após o lance e 

ser declarado vencedor.  

 

9.3. A avaliação dos bens pelos interessados será exclusivamente visual, sendo 

vedada sua remoção do local.  

 

10. DO PROCEDIMENTO  

 

10.1. O leilão será conduzido por um leiloeiro, que ficará incumbido da 

elaboração da ata de licitação e a quem caberá pleno poder para dirimir quaisquer 

dúvidas ou questões eventualmente surgidas durante o leilão, buscando-se 

sempre o cumprimento da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores.  

 

10.2. Os vencedores do leilão serão aqueles declarados pelo leiloeiro em razão de 

terem oferecido o maior valor para os respectivos bens.  

 

10.3. Antes de declarar vencedor, o leiloeiro constatará a inexistência de outra 

oferta. 

 

10.4. Correrão por conta do arrematante todas as despesas relativas ao transporte 

dos bens. 

 

10.5. Os veículos terão, por força de lei, seus gravames baixados. 

 

11. DO PAGAMENTO  
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11.1. O pagamento será à vista, por meio de depósito bancário identificado e/ou 

transferência bancária da conta do proponente vencedor para a Conta Corrente nº 

7051-3, para os veículos de placas: AIZ6595, AVC4826 E AJJ4350, para todo tipo 

de sucata e itens diferentes dos veículos citados a seguir,  Conta Corrente nº 

7087-4, para os veículos de placas:ARL8162, ARS8043, MPM8512, AKR2873, 

AKR2874 E AQW1542, Conta Corrente nº7086-6, para os veículos de placas: 

AVB9115, AUK8431 E AWD9031, todas contas da Agencia 4509-8, Banco do Brasil 

do Município de Formosa do Oeste/PR, em até 24 (vinte e quatro) horas após o 

encerramento da sessão, devendo o proponente vencedor entregar diretamente na 

Tesouraria cópia do comprovante do pagamento/transferência.   

 

11.2. Fica reservado ao Município, o direito de efetuar pesquisas e consultas junto 

a SERASA, SPC, Bancos, etc., visando proteger os interesses do Município.  

 

11.3. Ficará por conta do arrematante todas as despesas incidentes sobre a 

retirada do bem, e outras que por ventura sobrevierem.  

 

11.4. Após a efetivação do pagamento, o Município de Formosa do Oeste/Pr. 

fornecerá autorização de retirada do bem e o documento para transferência de 

propriedade do bem.  

 

11.5. O pagamento em atraso, quando autorizado pela Comissão de Licitação, 

implica multa, conforme art. 87, II, da Lei nº 8.666/93, que será calculada sobre o 

valor total da arrematação, nos percentuais e de acordo com os períodos abaixo 

indicados, a contar da data de realização do leilão: 

 

a) Multa de 5% (cinco por cento) quando o atraso for de até 05 (cinco) dias 

corridos; 

b) Multa de 10% (dez por cento) quando o atraso for igual ou superior a 06 

(seis) dias corridos. 

 

11.6. Os prazos acima são contados da data da realização do leilão até a 

comunicação, por escrito, pelo arrematante ou seu procurador legal, das razões 

do não pagamento à vista e da sua real intenção de efetivá-lo de pronto, acrescido 

de multa. 

 

11.7. O prazo do atraso é contado a partir do dia seguinte ao vencimento do 

documento de arrecadação até o dia em que ocorrer o seu pagamento, inclusive.  

 

12. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO  

 

12.1. Os interessados poderão solicitar na Prefeitura Municipal, esclarecimentos 

complementares, até o segundo dia útil que anteceder a realização do Leilão, 
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pedido este que deverá ser formalizado e encaminhado ao departamento de 

compras/licitações.  

 

12.2. Terão valor somente as informações, correções e alterações que forem 

fornecidas oficialmente pela Prefeitura.  

 

12.3. No caso de não solicitação de esclarecimento pelos proponentes dentro do 

prazo estipulado, pressupõe-se que os elementos fornecidos são suficientemente 

claros e precisos, não cabendo, portanto, direito a reclamações posteriores.  

 

13. PRAZO E LOCAL PARA RETIRADA 

 

13.1. O Prazo para retirada do objeto do leilão será de até 05 (cinco) dias úteis, 

contados da data de homologação para retirar o referido bem, após ter realizado 

o devido pagamento conforme previsto no Edital. 

 

13.2. Após o prazo estabelecido para a retirada dos bens, a Prefeitura Municipal 

de Formosa do Oeste/Pr. não se responsabiliza pela guarda do bem, objeto do 

leilão, nem mesmo por sua conservação, que passa ser de integral 

responsabilidade do arrematante. 

 

13.3. Os bens serão retirados no Pátio de Máquinas, mediante autorização de 

retirada emitida pelo Departamento de Licitações após comprovação de 

pagamento. A entrega do bem ao arrematante será efetuada contra a aposição de 

declaração de recebimento, pelo arrematante, que se identificará, ou quem o 

representar, se munido de procuração pública específica para tal fim, 

devidamente identificado, também, no ato da entrega. 

 

13.4. Serão declarados abandonados os veículos arrematados e não retirados do 

recinto onde estiverem armazenados no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 

realização do leilão. 

 

14. DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

14.1. Se o arrematante não efetuar o pagamento do bem dentro do prazo previsto, 

o mesmo será considerado desistente, ficando o bem à disposição do município 

para nova oferta pública em novo leilão.  

 

14.2. A participação dos interessados na presente licitação implica na aceitação 

integral de todas as cláusulas e condições deste Edital.  

 

14.3. O licitante deverá vistoriar e examinar os bens a serem alienados, ler o 

Edital cuidadosamente e efetuar consultas que achar conveniente, esclarecendo 
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dúvidas ou falhas, de forma que sejam tomadas providências antes da realização 

do Leilão, não podendo após ou durante sua realização, alegar omissão ou 

desconhecimento de condições.  

 

14.4. Além das disposições expressas deste edital, as propostas sujeitam-se à 

legislação vigente. 

 

14.5. Fica reservado o direito a Administração Municipal de revogar por 

conveniência administrativa ou ainda anular por irregularidade o presente leilão, 

sem que caibam reclamações ou indenizações por parte dos interessados.  

 

14.6. A homologação e adjudicação do presente leilão cabe única e 

exclusivamente ao Prefeito Municipal e é irrevogável e irrecorrível.  

 

14.7. Os esclarecimentos bem como as demais informações serão prestados pelo 

Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Formosa do Oeste, sito na 

Avenida Severiano Bonfim dos Santos, neste Município, no horário normal de 

expediente ou pelo telefone nº. 44 3526-1122, ou ainda, dos avisos e 

comunicações que se fizerem pela imprensa. 

 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

15.1. Ao arrematante que não pagar o lance ofertado será aplicada a sanção de 

multa de 20% (vinte por cento) do valor do respectivo lance. 

 

15.2. O licitante que, de qualquer forma, infringir as disposições deste Edital ou 

praticar ato ilícito visando fraudar os objetivos da licitação, ficará sujeito às 

sanções arroladas no artigo 87, da Lei n° 8.666/93. 

 

16. DO FORO 

 

16.1.  O foro competente para dirimir quaisquer questões oriundas desta licitação 

é o da Comarca de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, com renúncia prévia e 

expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Formosa do Oeste/Pr, 13de agosto de 2019. 

 

 

 

Luiz Antônio Domingos de Aguiar 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I 

RELAÇÃO DOS BENS A SEREM LEILOADOS 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 168/2019 

 MODALIDADE LEILÃO Nº. 001/2019 

 

Nº Patrimônio Descrição do item Departamento 

Valor de 

avaliação 

(R$) 

 

01 

 

- 

Sucata de ferro (mesas, cadeiras, peças de ferro 

inservíveis) – valor por quilo. 

Diversos 

 
0,20 

 

02 

 

- 

Sucata de metal (partes de metal, equipa- mentos 

inservíveis,) valor por quilo. 
Diversos 10,00 

03 

 
- 

Sucata de plástico (partes e equipamentos 

inservíveis) valor por quilo. 
Diversos 0,50 

 

04 

 

- 

Sucata de aço (parte de equipamentos 

inservíveis) valor por quilo. 

 

Diversos 

2,00 

 

05 

 

- 

 

Sucata de Alumínio (parte de equipamentos 

inservíveis) valor por quilo. 
Diversos 

3,20 

 

06 - Sucata de cobre - valor por quilo. Diversos 12,00 

07 - 
Sucata de informática (parte de equipamento de 

informática inservível) valor por quilo. 
Diversos 12,00 

08 - 
Sucata de eletrônicos (equipamentos eletrônico 

inservível) valor por quilo. 
Diversos 10,00 

09 6593 

Veículo GM/CHEVROLET-C10, ano fab/mod 

1976/1976, chassi c144fbr14379b, placa 

AIZ-6591, RENAVAN 0051.031376-0, tipo 

camioneta, espécie carga,  combustível 

gasolina, cor amarela, carroceria aberta. 

URBANISMO 1.500,00 

10 6589 

Veículo ÔNIBUS ESCOLAR IVECO CITYCLASS 

70C16, 24 passageiros, placa ARL 8162. 

2009/2009, combustível diesel, cor amarela, 

RENAVAN 0015.176065-9, chassi 

93zl68b0198408891, ano fab/mod 

2009/2009, espécie passageiro. 

EDUCAÇÃO 18.000,00 

11 

 

 

6580 

Veículo ÔNIBUS ESCOLAR VW MASCA 

GRANMINI O, 31 passageiros, placa ARS- 

8043, ano fab/mod 2009/2009, RENAVAM 

166114537, combustível diesel, cor amarela, 

chassi 9bwp452r09r942494, espécie 

EDUCAÇÃO 27.000,00 
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passageiro, motor e1t155015. 

12 
6823 

 

Veículo ONIBUS M.BENZ/OF 1318, ano 

fab/mod. 1994/1994, chassi 

9bm384088rbo38069  placa MPM-8512, 

RENAVAN 0027.890270-7, espécie 

passageiro, combustível diesel, cor prata - 

capacidade 41 passageiros. 

EDUCAÇÃO 11.000,00 

13 6595 

Veículo placa AVC-4826, marca/modelo 

CHEVROLET/COBALT 1.4 LTZ, chassi 

9bgjc69x0cb260045, RENAVAN 

0045.607199-7 tipo automóvel espécie 

passageiro - ano fab/mod. 2011/2012 cor 

prata, combustível álcool/gasolina,  

potencia 102 cv, capacidade 05 passageiros, 

motor bk1016612 fabricação nacional tipo 

sedan cor prata, pintura metálica; motor 1.4. 

EDUCAÇÃO 13.000,00 

14 6592 

Veículo tipo GM CORSA ST - placa AKR-2873, 

ano fab/mod. 2002/2003 chassi 

9bgst80no3b134425 - RENAVAM 

0079.6928606  tipo camionete, espécie 

carga, combustível gasolina, cor cinza,  

carroceria aberta,  motor 4j0003775. 

EDUCAÇÃO 5.000,00 

15 6572 

Veículo tipo GM CELTA cor azul - placa AKR-

2874, ano fab/mod. 2002/2003, 05 portas 

chassi 9bgrd48x03g112639, RENAVAN 

0079.639101-7, espécie passageiro, 

combustível gasolina,  capacidade 05 

passageiros. 

EDUCAÇÃO 4.500,00 

16 6577 

Veículo FIAT/UNO VIVACE 1.0, placa: AVB-

9115, combustível etanol/gasolina, tipo 

automóvel, ano fab./mod. 2012, cor branca, 

espécie passageiro, capacidade passageiro 

05, RENAVAM: 0045.387518-1, chassi 

9bd195102c0312168, motor 

310a10113906945. 

FUNDO 

MUNICIPAL 

DE SAÚDE 

5.800,00 

17 6854 

Veículo tipo FIAT/UNO MILLE SMART ano 

fab/mod. 2000/2001, placa AJJ-4350, 

RENAVAN 0073.907331-1, chassis 

9bd15808814164506, espécie passageiro, 05 

passageiros, combustível gasolina, cor 

branca. 

ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 
2.000,00 

18 6590 
Veículo FIAT UNO MILLE ECONOMY, placa 

AUK-8431, combustível álcool/gasolina, tipo 

FUNDO 

MUNICIPAL 
7.500,00 
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automóvel, ano fab. 2011, ano mod. 2012, 

cor branca, espécie passageiro, capacidade 

passageiro 05, RENAVAM 0034.673314-6, 

chassi 9bd15822ac6618885, motor 

146e10110444888. 

DE SAÚDE 

19 6575 

Veículo VOLKSWAGEN/GOL 1.0 GIV, placa 

AWD-9031, combustível álcool/gasolina, 

tipo automóvel, ano fab. 2012, ano mod. 

2013, cor branca, espécie passageiro, 

capacidade passageiro 05, RENAVAM 

0048.533690-1, chassi 

9bwaa05w1dp056580, motor ccp372351. 

FUNDO 

MUNICIPAL 

DE SAÚDE 

8.000,00 

20 6576 

Veículo Volkswagen Parati surf 1.6, placa 

AQW-1542, combustível álcool/gasolina, 

tipo automóvel, ano fab. 2008, ano mod. 

2009, cor prata, potência 103 cv, espécie 

passageiro, capacidade passageiros 05, 

RENAVAN 0011.761106-9, chassi 

9bwgb05w69t018591, motor: bwx114692. 

EDUCAÇÃO 18.000,00 

21 

 
Balança até 25 kg Saúde 30,00 

22 

 
Balança até 25 kg Saúde 30,00 

23 2578 Máquina de costura Elgin com gabinete - 100,00 

24 2577 Máquina de costura Elgin com gabinete - 100,00 

25 

 
Trombone (1) - 50,00 

26 

 
Tuba (2) - 50,00 

27 

 

Cadeira para lavar cabelo (de salão de 

cabeleireiro). 
- 100,00 

28 

 

Cadeira para lavar cabelo (de salão de 

cabeleireiro). 
- 100,00 

29 

 
Placas de vidro (metro) Diversos 20,00 

 

 

 

Formosa do Oeste, 13 de agosto de 2019. 

 

Luiz Antônio Domingos de Aguiar 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO II 

FOTOS DOS BENS A SEREM LEILOADOS 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 168/2019 

 MODALIDADE LEILÃO Nº. 001/2019 

 

Fotos e imagens dos itens 01 ao 08 (sucatas) 
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